
GABINETE DO PUFJHT&
LEI N'!' 1-390

DE Z3 DE DEZEMBRO DE 19&7

"DiSpõe sohre a criação de Cargos
em Comissão e FUnção Gratificada".

A CÂMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, por ~eus repre
sentanteS legais, decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

An. 1" - Fic:nn criados. na
Preieitura, nas Secretarias que es
pecifica, os seguintes Cargos em Co

. missão e Funções Gratificadas:
I - No Gabinete do Prefeito, na

Coordenadoria de Comunicação So
cial - Z (dors) Cargos em Comissão
de Assistente de Coordenador de Co
municação Social. Símbolo CC-3.

rI - Na Secretaria Municipal de
Governo, 1 (um) Ca-rgo em Comissão
de Assistente Técnico, Símbolo CC-I; _
I (um) Cargo em Comissão de AssiS
tente de Chefe de Gabinete, Símbo
lo CC-2; 2 (dois) Cargo em ComisSão
de Crefe de Frequencia das Secreta
Tias Municipais. Símbolo CC-2; 2
{dois} Cargos em Comi..,são de Assis·
tente Administrativo, Símbolo CC~2.

TIl - Na Secretaria Municipal
de Governo. na Assessoria Jurídica
- 2 (dois) Cargos em Comissão de
Assistente do Assess.or Jurídico,'
Símbolo CC-2; 1 (umt Cargo em Co
missão de Chefe de Protocolo Espe
cial, Símbolo CC-3'.

IV - Na Secreta:ria Municipal
de Planejamento, 2 (dois) Cargos em
Comissão (le Assistente do Diretor do
Departamento Municipal de Infor
r"ática' - Símbolo CC-2.

V - Na Secn~taria Municipal de
Administração, 1 (um) Cargo de Che
te de Gabinete, Símbolo CC-l.

VI - Na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, 1 (um) Cargo
~m Comissão de Chefe de Gabinete.
Símbolo CC-l; 1 (um) Cargo em Co
n~8são de AsseSSOr de Manutenção

de Máquinas' Pesadas, Símbolo CC-3;
no Departamento de Serviços Dele
gados l-(uma) função'Gratificada de
Chefe de Expediente, Símbolo i'G-l.
Na Divisão de' Obras Diretas, 1 (uma)
Função Gratificada de Chefe de Ex
pediente.Símbolo FG-l (uma) Fun
~ão Gratificada de' Chefe da Divisão.
de Esgotos e Águas Fluviais,' Sim-o
·.bOlo FG-1. . : ~ .•••

Art.. 2Q - Esta Lei entrara em
vigor na data de lua publicação.
Prefeitura Municipalde NeTa IP.j
23 de de-r.embro de 1987.
PAULO ANTONIO IXONE NETB

__________ Pre~no _ _ ._


